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1. RELATÓRIO

Retornam ao Ministério Público de Contas os autos da  Auditoria de Acompanhamento

da Execução Orçamentária e Financeira,  realizada pela Terceira Coordenadoria de Controle

Externo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia – 3ª CCE, na  Secretaria de Agricultura,

Irrigação  e  Reforma  Agrária  –  SEAGRI,  no  período  compreendido  entre  01/01/2017  a

30/06/2017, com o objetivo de “verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes e a

regularidade na aplicação dos recursos públicos” (Ref.1949069-3).

Na Promoção Ministerial de Ref. 2078341, este Órgão Ministerial pugnou fosse realizado o

cotejamento entre as irregularidades identificadas no Relatório de Auditoria e os esclarecimentos e

os  novos  documentos  apresentados  pelos  gestores,  especialmente  quanto  aos  itens  5.1.2.a,

5.1.2.b e 5.1.2.c do referido Relatório.

A 3ª CCE, no Relatório de Ref.2097030, no que se refere à irregularidade “Celebração de

Termo Aditivo 11 meses após o término da vigência do Contrato, desobedecendo a legislação

vigente” (item 5.1.2.a, do Relatório de Auditoria de Ref. 1949069), concluiu que  “a análise das

respostas às Notificações do TCE/Ba, os esclarecimentos e/ou justificativas apresentados foram
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parcialmente acatadas pela auditoria, devendo a falha deixar de ser ressalva e passe a constar

como uma recomendação e, portanto, não deve constar da Matriz de Responsabilização”.

Os autos retornaram a este Órgão Ministerial para fins de análise e emissão de parecer. 

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Ao proceder ao exame auditorial, a Terceira Coordenadoria de Controle Externo – 3ª CCE

identificou as seguintes irregularidades (Ref.1949069-27/Ref.1949069-28).

Achados de Auditoria Item

1) Recolhimento de contribuição previdenciária em desacordo com a legislação vigente, gerando
gastos desnecessários ao Erário; 

5.1.1.b

2) Celebração de Termo Aditivo celebrado 11 meses após o final da vigência do Contrato,
desobedecendo a legislação vigente; 

5.1.2.a

3) Termo Aditivo com cláusula de prazo de vigência imprecisa; 5.1.2.b

4) Despesas não empenhadas no exercício de origem; 5.1.2.c

5) Inobservância do calendário em relação à liberação de recursos, acarretando prejuízos
na execução do objeto do Contrato de Gestão; e 

5.1.3.a

6)  Valor  de  contrapartida  inferior  em  40,03%  em  relação  à  disponibilização  prevista,
contribuindo para o não cumprimento de meta estabelecida. 

5.1.3.b

Após a análise dos documentos e justificativas apresentadas pelos gestores, a Unidade

Técnica, no Relatório de Ref. 2097030, considerou que “o aditamento fora do prazo se deu por

falhas no controle da Administração provocadas pelas alterações procedimentais trazidas pela

reforma administrativa realizada pelo  Estado em 2014”  e  que “a  mencionada falha não deve

figurar como uma ressalva, conforme anteriormente sugerido,  devendo, no entanto, persistir

como recomendação para  que  a  Seagri  atente para  que  a  formalização das  alterações

contratuais  seja  realizada  em tempo  hábil,  a  fim  de  manter  melhor  controle  sobre  os

contratos, em obediência à legislação pertinente”. 

 

No que se refere ao Contrato n. 029/2014, celebrado pela SEAGRI com a Módulo Tratores

e  Implementos  Ltda.,  para  aquisição  de  nove  tratores  agrícolas,  no  valor  estimado  de  R$

593.100,00  (quinhentos  e  noventa  e  três  mil  e  cem  reais),  verificou-se  que  a  sua  vigência

expirou sem que fosse efetivada a compra dos tratores, tendo sido celebrado o 1º Termo

Aditivo, em 30/11/2016, 11 (onze) meses após a finalização do Contrato original.
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Embora a SEAGRI tenha comprovado que solicitou prorrogação do prazo do Contrato, em

04/12/2015,  isto  é,  13  (treze)  dias  antes  do  fim  da  vigência  contratual  (Processo  n.

0700150023949), somente, em 17/12/2015, solicitou orientação da Procuradoria-Geral do Estado

(PGE) sobre a possibilidade de prorrogação de prazo,  revisão e reajuste do Contrato,  a qual

sugeriu  a  realização  de  nova  licitação,  caso  a  Contratada  não  concordasse  com  os  índices

inicialmente fixados, razão pela qual considera que houve falha de planejamento adequado, o

que exigiria da Secretaria uma maior antecedência na aferição da necessidade de prorrogar

o ajuste.

Observe-se ainda que, em razão da empresa Módulo ter aceitado o reajuste previsto no §

3º, da Cláusula Quinta do Termo, que estabeleceu a utilização do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor  (INPC)  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE)  para  atualização

monetária,  a  SEAGRI  celebrou  o  Termo  Aditivo  que  reajustou  o  valor  total  dos  bens  para

R$712.827,27 (setecentos e doze mil oitocentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), de

acordo com a variação do índice aplicável,  tendo prorrogado a vigência contratual para “[...]

até a conclusão do objeto”.

  

É cediço que a regra legal determina que a prorrogação do contrato administrativo seja

formalizada mediante o respectivo termo aditivo,  antes do término do prazo de vigência do

ajuste,  uma vez que, transcorrido o prazo de vigência, o contrato original estaria formalmente

extinto e o aditamento posterior não poderia produzir efeitos retroativos.

Em que pese a Auditoria tenha considerado, após a análise das justificativas dos gestores,

que o aditamento fora do prazo se deu por falhas no controle da Administração provocadas pelas

alterações procedimentais trazidas pela reforma administrativa realizada pelo Estado em 2014,

não se pode olvidar o dever da SEAGRI de formalizar as alterações contratuais em tempo

hábil,  mantendo,  assim,  o  controle  sobre  os  contratos,  em  obediência  à  legislação

pertinente, o que não restou elidido pela prova dos autos, ainda mais porque o aditamento

contratual somente efetivou-se em 30/11/2016.

Ademais,  verifica-se  que  o  Termo  Aditivo  apresenta  cláusula  de  vigência

absolutamente imprecisa, atrelada unicamente ao cumprimento do objeto contratual, o que

significa deixar  ao arbítrio  da Contratada o prazo de entrega dos bens contratados,  condição

essencial para efetivação do encerramento do ajuste que não foi estabelecida pela SEAGRI. 

Sabe-se que a falta de clareza e precisão no estabelecimento do prazo final da obrigação

pactuada  contraria  o  art.  139,  da  Lei  Estadual  n.  9.433/2005,  que  veda a  celebração de

3

Parecer do Ministério Público nº000823/2018 Ref.2126581-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
4O

D
C

1M
T

G
3



contrato com prazo de vigência indeterminado, bem como viola o § 1º, do art. 54, c/c o art.

55,  IV,  da  Lei  n.  8.666/93,  dificultando  sobremaneira  a  ação  de  fiscalização  e  controle  do

cumprimento das obrigações assumidas pelas partes envolvidas. 

Quanto à necessidade de prorrogação do ajuste antes do fim da sua vigência, o Tribunal

de Contas da União (TCU) tem entendimento assente sobre a matéria, flexibilizando, no entanto,

exclusivamente a declaração da nulidade contratual, quando, no caso concreto, tal circunstância

for prejudicial à comunidade destinatária da avença:

SUMÁRIO: AUDITORIA. CONVÊNIOS. FNDE. CONSTRUÇÃO DE 19 ESCOLAS

NO ESTADO DE TOCANTINS. PARALISAÇÕES NAS OBRAS POR INICIATIVA

DA CONTRATANTE. PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS DEPOIS DE EXPIRADO

O PRAZO DE VIGÊNCIA. OITIVA PRÉVIA À MEDIDA CAUTELAR. CONTRATOS

POR  ESCOPO.  PRORROGAÇÃO  DO  CRONOGRAMA DE  EXECUÇÃO  POR

TEMPO IGUAL AO DA PARALISAÇÃO.  DETERMINAÇÃO. RECOMENDAÇÃO.

ARQUIVAMENTO. 

1.  A  regra  é  a  prorrogação  do  contrato  administrativo  mediante  a

formalização  do  respectivo  termo  aditivo,  antes  do  término  do  prazo  de

vigência do ajuste, ainda que amparado em um dos motivos do art. 57, § 1º,

da Lei nº 8.666, de 1993, uma vez que,  transcorrido o prazo de vigência, o

contrato original estaria formalmente extinto e o aditamento posterior não

poderia produzir efeitos retroativos;

2.  É possível  considerar, no caso concreto,  os períodos de paralisação por

iniciativa da contratante  como períodos de suspensão da contagem do prazo

de  vigência  do  contrato  de  obras,  com o  intuito  de  evitar  o  prejuízo  da

comunidade  destinatária  do  objeto  de  inquestionável  interesse  público,

mesmo diante da inércia do agente em formalizar tempestivamente o devido

aditamento para a prorrogação do prazo de conclusão do objeto. (Grifou-se)

Resta evidenciado, portanto, que a SEAGRI deixou de observar condições essenciais à

formalização do Contrato n. 029/2014 e que, embora não tenha sido identificado dano ao

erário, os procedimentos adotados não se adequaram às normas que regem a matéria, haja

vista que a vigência contratual foi prorrogada após extinto o ajuste, bem como deixou-se

ao arbítrio da Contratada o prazo para a entrega do objeto contratado, o que caracteriza

violação ao art. 139 da Lei Estadual no 9.433/2005, que veda a celebração de contrato com

prazo de vigência indeterminado, e ao § 1º, do art. 54, c/c o art. 55, IV, da Lei n. 8.666/93.

A Unidade Técnica analisou o Contrato de Gestão n. 001/2014, firmado, em 23/12/2014,

entre a SEAGRI e o Instituto Biofábrica de Cacau – IBC, organização social sem fins lucrativos,
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tendo por objeto “a gestão da Biofábrica de Cacau, executando os serviços de produção por meio

de métodos de propagação e micropropagação, em larga escala, de mudas clonais e seminais de

cacau e de outras plantas de interesse agroecológico”, no valor global de R$9.512.432,00 (nove

milhões quinhentos e doze mil quatrocentos e trinta e dois reais), a ser repassado em oito

parcelas trimestrais, segundo a Cláusula Terceira, § 2º, do Termo de Contrato. Em 22/12/2016, foi

firmado  o  Primeiro  Termo  Aditivo prorrogando  a  vigência  contratual  por  mais  12  meses,

acrescendo ao valor inicial o montante de R$2.378.108,02, sendo de responsabilidade da SEAGRI

o  repasse  de  R$1.649.931,33,  enquanto  ao  IBC,  a  título  de  contrapartida,  a  quantia  de

R$728.176,67. 

Convém informar que o IBC foi constituído em 20/10/1999, por meio da Lei Estadual n.

7.027/1997 e do Decreto Estadual n. 7.007/1997, com competência para atuar na implantação,

operacionalização, manejo e gerenciamento de unidades de produção e multiplicação de material

genético de cacaueiro e de outros cultivos agrícolas, tendo assumido a gestão da Biofábrica de

Cacau, mediante o contrato de Gestão S/N, decorrente da Inexigibilidade de Licitação de

24/05/2001, seguido de 06 (seis) Termos Aditivos, e, posteriormente, por meio de Dispensas

Emergenciais  diversas  (Contratos  de  Gestão  n.  25/2007,  046/2008,  035/2009,  024/2010  e

002/2011). 

Sabe-se que os contratos de gestão são formas de ajuste em que figuram, de um lado, a

Administração  Pública  Direta  e,  de  outro,  entidades  da  Administração  Indireta  ou  mesmo

entidades privadas que atuam paralelamente ao Estado e que, por suas características e a partir

do atendimento de certos requisitos, podem ser enquadradas como entidades paraestatais. Têm

como objetivo estabelecer metas que devem ser alcançadas pela entidade pactuante, em troca de

algum  benefício  outorgado  pelo  Poder  Público,  sujeitando-se  a  entidade  ao  controle  de

resultados, conforme previsão do art. 37, § 8º, da Constituição Federal.

No Contrato de Gestão n. 001/2014, ora analisado e objeto de enfrentamento no âmbito

da  prestação  de  contas  da  SEAGRI  referente  ao  exercício  de  2015  (TCE/004874/2016),  foi

novamente constatada pela Auditoria a irregularidade “Inobservância do calendário em relação à

liberação de recursos, acarretando prejuízos na execução do objeto do Contrato de Gestão” (item

5.1.3.a do Relatório de Auditoria), uma vez que os repasses das parcelas de recursos públicos

pela SEAGRI não respeitaram o cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho (vide

Tabela 01 do Relatório  de Auditoria  de Ref.  1576519 do Processo n.  TCE/004874/2016),  em

prejuízo  ao  cumprimento  das  metas  estabelecidas.  Observou-se,  ainda,  no  item  5.1.3.b  do

Relatório de Ref.  1949069,  que o valor de contrapartida integralizada pelo IBC foi  inferior  em

40,03% em relação à disponibilização prevista, também contribuindo para o não cumprimento de
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meta estabelecida. 

Conforme consignado pela Auditoria nos presentes autos, o aporte em valor inferior ao

acordado contribuiu para o não atingimento da meta prevista, considerando que, no Plano de

Trabalho inicial, a totalidade dos recursos financeiros repassados pela SEAGRI, somando-se ao

valor da contrapartida, deveriam produzir, até o final do 8º trimestre, o total de 7.500.000 mudas,

tendo a produção atingido tão somente 4.878.817 mudas, o que equivale a 65,05% da previsão

inicial.

Ademais,  foram  constatados, nos  Relatórios  de  Prestação  de  Contas  do  Instituto

Biofábrica de Cacau e nos Relatórios Técnicos da Comissão de Monitoramento e Avaliação do

Contrato de Gestão do 2º ao 4º trimestres de 2016, que “o atraso nos repasses, bem como a

liberação parcial  dos recursos,  prejudicaram a execução regular  do contrato”,  o  que somente

evidencia  o dever  da  SEAGRI  de  realizar  a  revisão  desse  Termo,  inclusive  com  a

repactuação  de  metas  e  ajustes  financeiros,  a  fim  de  adequá-lo  à  nova  realidade  de

contingenciamento do orçamento. 

Diante da expressividade econômico-financeira do Contrato de Gestão n. 001/2014

e dos demais que lhe antecederam, bem como do histórico de irregularidades identificadas

nos  sucessivos  contratos  de  gestão  celebrados  com  o  Instituto  Biofábrica  do  Cacau,

considera-se  medida inadiável que a  SEAGRI  repactue os termos contratuais,  a  fim de

adequá-los  à  realidade  de  escassez  de  recursos  públicos  disponíveis  para  que

efetivamente se concretizem as metas almejadas pela política de agricultura familiar.

Por fim, saliente-se que as irregularidades, identificadas no Quadro 01 do Relatório de

Ref.  1959069-25 pela Auditoria  Geral  do Estado – AGE referentes  ao Contrato de Gestão n.

01/2014,  consistem  em  irregularidades  já  identificadas  pela  Unidade  Técnica  em  Auditorias

pretéritas, tendo, nos presentes autos, sido identificado o “descumprimento do cronograma de

desembolso por parte da Seagri e a falta de pagamento da contrapartida pela Contratada, itens 2

e 5 do Quadro 01, cujos apontamentos estão relatados no item 5 – Resultado da Auditoria, deste

Relatório”. 

No que se refere ao Convênio n. 73/2012, celebrado pela SEAGRI, em 19/12/2012, com

a Prefeitura Municipal de Iaçu, tendo como objeto “a construção e implantação de um Centro de

Comercialização de Animais no referido Município”, no valor de R$111.860,58 (cento e onze mil
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oitocentos e sessenta reais e cinquenta e oito centavos) e com vigência até 30/12/2013, verifica-

se que a SEAGRI celebrou Termos Aditivos após o prazo final da vigência original do ajuste

e dos termos subsequentes, o que ocorreu não só em relação ao Contrato n. 029/2014, mas

também no que se refere aos convênios firmados em seu âmbito.

Observe-se  que  o  Primeiro  Termo Aditivo  foi  firmado  pela  SEAGRI  somente  em

08/09/2015,  isto é,  decorridos 618 (seiscentos e dezoito)  dias após o prazo de vigência

inicialmente pactuado,  o  qual  prorrogou o prazo final  do ajuste até 30/12/2015,  com efeitos

retroativos a partir  de 30/12/2013.  Já o  Segundo Termo Aditivo somente foi celebrado em

18/07/2016, após 201 (duzentos e um) dias da expiração do prazo de vigência já aditada, o

qual foi prorrogado até 30/12/2016, com efeitos retroativos a partir de 30/12/2015. 

A Auditoria identificou, ainda, no referido ajuste, “Atraso nos repasses dos recursos do

Convênio”, em prejuízo da sua execução; “Prestação de Contas da primeira parcela com atraso

de 739 dias, sem que fosse instaurada a tomada de contas pela Seagri”,  haja vista que não

consta do processo qualquer evidência da cobrança da prestação de contas da primeira

parcela ao Convenente,  nem das providências adotadas para ser realizada a tomada de

contas;  e “Tomada de Contas Especial  do Convênio por falta de prestação de contas da 2a

parcela revelando a execução parcial do objeto”.

Conforme informa a Auditoria,  “consta na prestação de contas da primeira parcela o

Laudo Técnico Final n. 02/2016, emitido em 20/05/2016, concluindo que a execução física do

objeto foi de 100%, contudo não foi possível ‘verificar avanços uma vez que o centro ainda

não está em funcionamento””;  que “o objeto do Acordo era a construção e implantação de um

Centro de Comercialização de Animais no referido Município”;  e que “apesar da Prefeitura ter

comprovado a realização das obras e ter devolvido os valores não utilizados, o objeto não pode

ser  considerado  totalmente  cumprido,  uma  vez  que  foi  confirmado  que  apenas  a

construção foi  concluída,  ficando a implantação,  ou seja,  o efetivo funcionamento,  não

cumprido”,  tendo a Auditoria  requisitado,  por  meio  da Solicitação n.  05/2017,  que a  referida

prestação de contas seja remetida a este Tribunal de Contas, em obediência ao disposto no art.

10 da Resolução TCE/Ba no 144/2013. 

Convém ressaltar que o Processo de Prestação de Contas referente ao  Convênio n.

58/2014 (Processo  n.  TCE/008320/2017),  firmado  em  12/12/2014  com  a  Associação  dos
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Criadores e Produtores da Região de Morro do Chapéu,  teve o mesmo objeto do Convênio

mencionado na presente Auditoria, qual seja, a cooperação técnica e financeira, visando à

constr  ução e implantação de um Centro de Comercialização de Animais.

No mencionado ajuste também restou evidenciado, no Relatório da Tomada de Contas,

que, embora “a obra estivesse concluída com as devidas correções recomendadas pelo técnico

responsável  pelo  acompanhamento,  fiscalização  e  avaliação  da  avaliação  da  execução  do

Convênio”,  até a  data do Laudo Técnico Final  n.  01/2017,  de 24/10/2017,  não havia sido

inaugurado o centro de comercialização de animais com as atividades previstas, restando

evidenciado que o objetivo social do ajuste não foi alcançado.

Assim,  em face da reiteração das irregularidades que denotam que os objetivos

principais dos convênios com objetos semelhantes não foram alcançados, haja vista que a

comunidade beneficiária não está usufruindo dos centros de comercialização de animais

ainda não inaugurados, considera imprescindível que seja apurado por este Tribunal, no

âmbito das prestações de contas dos referidos ajustes, bem como no âmbito da prestação

de contas do exercício de 2017 da SEAGRI, as responsabilidades pela inexecução desses

ajustes e pela deficiência de fiscalização da SEAGRI, em prejuízo ao interesse público que

deveria zelar.

Quanto  às  demais  irregularidades  identificada pela  Auditoria,  adere  aos  fundamentos

insertos no Relatório de Ref. 1949069, por considerá-los adequados e suficientes à elucidação

das irregularidades que merecem ser evitadas e saneadas pela SEAGRI.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, o Ministério Público de Contas OPINA:

(a) pela juntada do presente processo de Auditoria às contas da Secretaria de Agricultura,

Irrigação e Reforma Agrária – SEAGRI, referente ao Exercício 2017;

(b) pela expedição das determinações à SEAGRI:

 para que seja observada  a necessidade de formalização das alterações contratuais em
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tempo hábil (antes de expirada a vigência do ajuste) e para que seja fixado, no termo do

ajuste, prazo determinado para o cumprimento das obrigações contratuais, em obediência

à legislação pertinente;

 para  que  a  SEAGRI,  diante  da  expressividade  econômico-financeira  do  Contrato  de

Gestão  n.  001/2014 e  dos  demais  que  lhe  antecederam,  bem  como do  histórico  de

irregularidades identificadas nos sucessivos contratos de gestão celebrados com o Instituto

Biofábrica do Cacau, repactue os termos contratuais, a fim de adequá-los à realidade

de  escassez  de  recursos  públicos  disponíveis,  para  que  efetivamente  se

concretizem as metas almejadas pela política de agricultura familiar, as quais não

vêm sendo alcançadas.

        (c) para que sejam apuradas por este Tribunal, no âmbito das prestações de contas

do Convênio n. 73/2012 e do Convênio n. 58/2014, bem como no âmbito da prestação de contas

do exercício de 2017 da SEAGRI,  as responsabilidades pela inexecução desses ajustes e

pela deficiência de fiscalização da SEAGRI, em prejuízo ao interesse público que deveria zelar,

em face dos indícios de que os objetivos principais desses ajuste com objetos semelhantes não

foram alcançados, haja vista que a comunidade beneficiária não está usufruindo dos centros de

comercialização de animais ainda não inaugurados;

(d)  pela  expedição  das  recomendações à  SEAGRI,  nos  termos das  formuladas pela

Auditoria no Relatório de Ref. 1949069.

É o parecer.

Salvador, 27 de novembro de 2018

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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